
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
Estado de São Paulo

DECRETO N° 5.500, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a alteração do Decreto 5.486, de 19 de outubro de 2017.

o Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais e nos termos do Decreto-lei n" 3.365, de 21 de junho de
1941.

DECRETA:

Art. 1° - Fica alterada a Ementa e o Artigo 2° do Decreto n" 5.486, de 19 de
outubro de 2017, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Decreto n° 5.500, de 07 de Novembro de 2017. Disciplina a utilização do
protesto extrajudicial, por falta de pagamento, de Certidão de Dívida Ativa, na
Administração Direta, Indireta e Fundações do Município e dá outras providências.

Art. ]O - A Administração Direta, Indireta e Fundações do Município de São
José do Rio Pardo, poderão encaminhar para protesto extrajudicial por falta de pagamento
as certidões de dívida ativa. "

Art. 2° - Permanecem inalteradas as demais disposições.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São José do Rio Pardo, 07 de novembro de 2017.
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Prefeito

Publicado por afixação em quadro próprio de editais na sede da Prefeitura
Municipal, na mesma data.
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